

LEI Nº 449/2002

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE DIAMANTINO A ELEVAR O ÍNDICE FIXADO NO ARTIGO 5O. LETRA B DA LEI ORÇAMENTÁRIA, E AINDA A PROCEDER A TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O Méd. Vet. Francisco Ferreira Mendes Junior, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais.

Faço saber em cumprimento ao disposto no Artigo 27 da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino, autorizado a elevar o índice fixado no artigo 5o. letra da Lei orçamentária, (Lei 432/2001) de 15%(Quinze por cento), para 35%(Trinta e Cinco por cento).

Parágrafo Único – A suplementação correrá por conta do Artigo 43, § 1o. e Incisos da Lei No. 4.320/64.

Art. 2o - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado, a remanejar, transpor e transferir recursos de uma categoria para outra ou de um órgão para outro.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino 10 de junho de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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